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GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 

MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA 
- ADM "Somos Todos Quixeré" 

DOCUMENTO DE FORMALIZACÃO DE DEMANDA (DFD) 

Órgão 

Responsável pela Demanda 
Telefone 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA 
VALDERI FERNANDES DE ARAUJO 
(89) 9 96952159 

1. OBJETO: 
O objeto do presente termo de referência é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONDUÇÃO DE 
ANIMAIS DOMÉSTICOS EM LOGRADOUROS PÚBLICOS PARA FORA DA AREA URBANA, 
JUNTO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E 
INFRAESTRUTURA. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. A justificativa para a necessidade da contratação da prestação de serviços de condução de 
animais domésticos em logradouros públicos para fora da área urbana, junto à Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Infraestrutura, pode ser articulada com base nos 
seguintes pontos: 
Controle de População Animal: 
Redução de Animais Soltos: Conduzir animais domésticos para fora da área urbana ajuda a controlar 
a população de animais de rua, prevenindo problemas como acúmulo de lixo, brigas entre animais e 
procriação descontrolada. 
Implementação de Programas de Castração: Facilita a implementação de programas de castração e 
adoção, ao recolher animais das ruas para centros de cuidado e controle. 
Saúde Pública: 
Prevenção de Doenças: Reduz o risco de zoonoses, como raiva, leptospirose e outras doenças 
transmissiveis entre animais e humanos, ao remover animais potencialmente doentes das áreas 
urbanas. 
Higiene Urbana: Contribui para a limpeza e higiene dos espaços públicos, evitando a contaminação 
por fezes e outros resíduos. 
Segurança Pública: 
Redução de Acidentes: Previne acidentes de trânsito causados por animais soltos nas ruas, 
protegendo tanto motoristas quanto pedestres. 
Controle de Animais Agressivos: Permite a retirada de animais agressivos ou potencialmente 
perigosos das áreas urbanas, garantindo a segurança dos cidadãos. 
Bem-estar Animal: 
Tratamento Adequado: Assegura que os animais sejam conduzidos de forma adequada para locais 
onde possam receber os cuidados necessários, como alimentação, abrigo e atendimento veterinário. 
Redução do Sofrimento: Evita o sofrimento de animais abandonados nas ruas, proporcionando um 
ambiente mais seguro e controlado. 
Proteção Ambiental: 
Preservação da Fauna Local: Impede que animais domésticos interfiram negativamente nos 
ecossistemas urbanos, atacando a fauna silvestre ou competindo com ela por recursos. 
Manutenção de Areas Verdes: Ajuda a proteger áreas verdes e parques urbanos, evitando a 
degradação causada por animais soltos. 
Cumprimento Legal: 
Conformidade com a Legislação: Atende às exigências legais e regulatórias relacionadas ao manejo 
de animais domésticos, conforme estabelecido por leis e decretos municipais, estaduais e federais. 
Eficiência Administrativa: 
Apoio Logístico: Facilita a gestão urbana e a implementação de políticas públicas relacionadas ao 
controle de animais, otimizando os recursos da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio 
Ambiente e Infraestrutura. 
Coordenação de Serviços: Melhora a coordenação entre diferentes serviços públicos, como saúde, 
meio ambiente e infraestrutura, ao integrar ações de controle animal. 
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Responsabilidade Social: 
Educação e Conscientização: Promove a educação da população sobre a importância da posse 
responsável de animais e os benefícios do controle de animais domésticos para a comunidade. 
Melhoria da Qualidade de Vida: Contribui para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos, ao 
manter os espaços públicos mais limpos e seguros. 
Esses pontos destacam a importância da contratação de serviços especializados para a condução 
de animais domésticos, visando uma gestão urbana mais eficaz e humanitária, que atende tanto às 
necessidades dos animais quanto à segurança e bem-estar da população. 

3. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES: 
Para determinação da especificação do serviço segue em anexo a tabela devidamente discriminadas 
de acordo com a especificação dos itens e os ouantitativos. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

1 

CONDUÇÃO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS EM LOGRADOUROS PÚBLICOS PARA FORA DA ÁREA URBANA 
1 : Especificação : ANIMAIS DOMÉSTICOS INCLUINDO BOVINOS, CAPRINOS, OVINOS, EQUINOS E 
SUÍNOS EM LOGRADOUROS PÚBLICOS, COMO RUAS, AVENIDAS, TRAVESSAS E PRAÇAS PARA FORA 
DA ÁREA URBANA, QUE ESTEJAM NA SEDE (CENTRO) DO MUNICÍPIO, INCLUINDO OS BAIRROS DE 
PONTAL, NOVA MORADA, ILHA E LEÃO 

7 MÊS 

2 

CONDUÇÃO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS EM LOGRADOUROS PÚBLICOS PARA FORA DA ÁREA URBANA 
2 - Especificação : ANIMAIS DOMÉSTICOS INCLUINDO BOVINOS, CAPRINOS, OVINOS, EQUINOS E 
SUÍNOS EM LOGRADOUROS PÚBLICOS, COMO RUAS, AVENIDAS, TRAVESSAS E PRAÇAS PARA FORA 
DA ÁREA URBANA, QUE ESTEJAM NA SEDE (CENTRO) DO MUNICÍPIO, INCLUINDO OS BAIRROS DE 
PONTAL, NOVA MORADA, ILHA E LEÃO 

7 MÊS 

VALOR GLOBAL 

~ 

4. DOS RECURSOS E DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas em questão serão custeadas pela Dotação Orçamentária n° 
0401.15.122.1501.2.013 — GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA; Fonte: 1500000000; Elemento de Despesas n° 
3.3.90.36.35/3.3.90.39.05 - SERV. APOIO ADM. TÉC. E OPERACIONAL. 

5. OBSERVAÇÕES GERAIS 
5.1. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA, através do SECRETARIO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA, VALDERI FERNANDES 
DE ARAUJO mediante os meios de comunicação constantes no preâmbulo do presente documento. 

Quixeré-CE, 29 de abril de 2024. 

VALDERI FERNANDES DE ARAUJO 
Secretário de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Infraestrutura 
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